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DECRETO Nº 12.884, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

Homologação do Processo Seletivo nº 001/2022 no âmbito 
da Prefeitura de Feira de Santana-BA, e da outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA, estado da Bahia, no uso das atribuições a que lhe são 
legalmente conferidas. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica Homologado o Resultado Final do Processo Seletivo para contratação de pessoal, por tempo 
determinado, em  Regime Especial de Direito Administrativo – REDA, publicado no Diário Oficial do Município em 22 
de dezembro de 2022, EDIÇÃO 2305, ANO VIII. 

 
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração, 

realizar os atos necessários para convocação e contratação dos aprovados. 
 
Art. 3º - Os candidatos serão contratados de acordo com o Edital do Processo Seletivo nº 001/2022 e serão 

convocados de acordo com a necessidade do Município. 
 
Art. 4º - Em cumprimento ao preceito legal da ampla divulgação, transparência e publicidade, o presente 

Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2023. 
 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

FANAEL RIBEIRO DOS SANTOS  
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 
 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

DECRETO NORMATIVO 


